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A TA CONTENDO A SÍNTESE DOS TRABALHOS DA TRIGÉSIMA SÉTIMA 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA DEZESSEIS DE OUTUBRO 
DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS - TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA -
TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA.liff########iili#li#ll####l#U/##### 

####lflll#l##lt#######tf:#Aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e 
vinte e três, nesta cidade de Bauru, Estado de São Paulo, às treze horas e 
doze minutos (13h12min), realizou-se em ambiente presencial, no edifício
sede da Câmara Municipal de Bauru, sito à Praça D. Pedro li, nº 1-50, a 
Trigésima Sétima Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor Wanderley 
Rodrigues Junior e secretariada pelos Vereadores Manoel Afonso Losila, 1º 
Secretário "ad hoc", e Milton César de Souza Sardin, 2° Secretário. 
Constatou-se haver quórum regimental com a presença de nove 
Vereadores: Antonio Carlos Domingues, Benedito Roberto Meira, Edmilson 
Marinho da Silva Junior, Edson Miguel de Jesus, Manoel Afonso Losila, 
Milton César de Souza Sardin, Sergio Brum, Ubiratan Cassio Sanches e 
Wanderley Rodrigues Junior. A seguir, foi aprovado por unanimidade, sem 
manifestações, o pedido do Senhor 1° Secretário "ad hoc" de dispensa da 
leitura da ata da sessão anterior. Colocada em discussão e votação, a ata da 
sessão anterior foi aprovada por unanimidade, sem manifestações. Em 
seguida, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor 1° Secretário "ad hoc" e ao 
Senhor 2° Secretário a leitura das seguintes Correspondências: Ofício nº 
247/2023, do Vereador Julio Cesar Aparecido de Sousa, solicitando 
agendamento de Audiência Pública para o dia 24 de outubro de 2023, às 
nove horas, para discussão sobre a aplicação da lei que proíbe a criação de 
animais de grande porte no perímetro urbano de Bauru. Colocado o pedido 
em votação, foi aprovado por unanimidade; Ofício Gab CMB nº 249/2023, do 
Vereador Marcos Antonio de Souza, solicitando agendamento de Audiência 
Pública para o dia 20 de outubro de 2023, às 14 horas, para discussão sobre 
a infraestrutura da Avenida Getúlio Vargas. Colocado o pedido em votação, 
foi aprovado por unanimidade; Ofício Gab 13 nº 131/2023, da Vereadora 
Estela Alexandre Almagro, solicitando agendamento de Audiência Pública 
para o dia 18 de outubro de 2023, às 14 horas, para discussão sobre o 
anúncio do governo municipal da contratação da empresa Fipe para revisão 
da LUOS, Plano Diretor e a rescisão do contrato nº 4.494/2019 de prestação l 
de serviço pela Demacamp. Colocado o pedido em votação, foi aprovado por 
unanimidade. Nesse momento, o Senhor Presidente informou que o Projeto 
de Lei nº 36/23, que dispõe sobre a restrição à circulação em ruas sem 
saída, vielas e ruas sem impacto no trânsito local (Processo nº 119/23) , 
aguardava há mais de 90 dias o recebimento integral das informações 
requeridas pela Vereadora Estela Alexandre Almagro, enquanto membro da 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação. Consultado o Plenário sobre o 
prosseguimento ou não da tramitação do processo, foi aprovada a 
prorrogação do prazo por unanimidade dos presentes. Na sequência, o 
Senhor Presidente solicitou ao Senhor 2° Secretário a leitura do Ementário 
dos Projetos que deram entrada na presente Sessão, como segue: 
203/2023 - Projeto de Lei nº 71/23, que dá nova redação ao Art. 1° da Lei 
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Municipal nº 6.990, de 08 de novembro de 2017, que autorizou o Executivo a 
destinar uma área de terreno à Empresa ALPACK DO BRASIL INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS ADESIVOS L TOA, em regime de Concessão 
de Direito Real de Uso, de autoria da Prefeita Municipal; 204/2023 - Projeto 
de Lei nº 72/23, que dá nova redação à alínea "b", ao Art. 1° da Lei Municipal 
nº 6.282, de 22 de novembro de 2012, que autorizou o Executivo a destinar 
uma área de terreno à Empresa E.C. RIBEIRO PRÉ-MOLDADOS - ME em 
regime de Concessão de Direito Real de Uso, de autoria da Prefeita 
Municipal; 205/2023 - Projeto de Lei nº 73/23, que autoriza a transposição 
de recursos conforme aprovado na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2023, Lei Municipal nº 7570, de 12 de julho de 2022 (DAE), de autoria da 
Prefeita Municipal; 206/2023 - Projeto de Lei que acrescenta o inciso IV ao§ 
6° do art. 3° e acrescenta o § 7° ao art. 3° na Lei Municipal nº 6.949, de 27 
de julho de 2017, que estabelece, no âmbito do município de Bauru, sanções 
e penalidades administrativas para aqueles que praticarem maus-tratos aos 
animais e dá outras providências, de autoria do Vereador Julio Cesar 
Aparecido de Sousa. Em seguida, em Questão de Ordem, o Senhor 1° 
Secretário "ad hoc" solicitou que fossem dadas como lidas as demais 
matérias constantes do expediente. Colocado o pedido em discussão e 
votação, foi aprovado por unanimidade, sem manifestações. Assim, foram 
dadas como lidas as seguintes matérias constantes do expediente, como 
seguem: Correspondências: Ofício EXE nº 364/23, da Prefeita Municipal, 
encaminhando cópia do Termo de Doação de Bem Imóvel nº 2.846/23, 
celebrado com a empresa Cofilub Comércio de Filtros e Lubrificantes Ltda; 
Ofício EXE nº 365/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 
Contrato nº 11 .240/22 e seu 1° Termo Aditivo, celebrados com a empresa 
Estática Projetos Ltda; Ofício EXE nº 372/23, da Prefeita Municipal , 
encaminhando cópia do Convênio nº 2.308/23, celebrado com o 1º Oficial de 
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de 
Bauru; Ofício EXE nº 373/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 
2° Termo Aditivo ao Contrato nº 10.969/22, celebrado com a empresa 
Fortpav Pavimentação e Serviços Ltda; Ofício EXE nº 37 4/23, da Prefeita 
Municipal, encaminhando cópia do 6° Termo Aditivo ao Contrato nº 9.543/19, 
celebrado com a Transurb - Associação das Empresas de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros de Bauru - SP; Ofício EXE nº 375/23, da 
Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 10º Termo Aditivo ao Contrato nº 
9.557/19, celebrado com a empresa Atlântica Construções Comércio e 
Serviços Eireli; Ofício GP nº 2207/23, da Prefeita Municipal, encaminhando 
as informações trimestrais sobre processos físicos de concessão de áreas 
no Município, referentes aos meses de julho a setembro/2023, em 
atendimento à Lei Municipal nº 6758/2016; Ofício GP nº 2217/23, da Prefeita 
Municipal, encaminhando cópia das informações exigidas pelo Inciso XXII do \ 
Art. 51 da Lei Orgânica do Município, referentes ao mês de setembro de 
2023; Ofício nº 4BPMl-373/10/23, do Comandante do Quarto Batalhão de 
Polícia Militar do Interior, encaminhando as escalas em que os Policiais 
Militares atuaram em Atividade Delegada Bauru e Agro Mais Seguro, 
referentes ao mês de setembro de 2023; Ementário das Indicações de nºs 
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2032 a 2080 e dos Requerimentos de nºs 819 a 835; Ementário das 
Moções: 134/23 - Moção de Aplauso ao artista Marcos Antonio Vicentini , o 
Marcos Ferrattini, pelo esforço e empenho na sua trajetória como músico, de 
autoria do Vereador Sergio Brum; 135/23 - Moção de Apelo ao 
Excelentíssimo Senhor Tarcísio de Freitas, Governador do Estado de São 
Paulo, para que sejam feitos estudos para a criação da Região Metropolitana 
de Bauru, de autoria do Vereador Milton César de Souza Sardin; 136/23 -
Moção de Aplauso ao Colégio Athena pelos seus 15 anos de dedicação e 
transformação educacional na cidade de Bauru, de autoria do Vereador 
Guilherme Berriel Cardoso; 137/23 - Moção de Aplauso ao atleta, treinador 
e professor Cristiano Marcos Medeiros pela trajetória de vida e pelos 
relevantes feitos no esporte, enaltecendo assim, o nome do município de 
Bauru, de autoria do Vereador José Roberto Martins Segalla. Na sequência, 
manifestaram-se no rol de Oradores Inscritos os Vereadores Ubiratan 
Cassio Sanches, Wanderley Rodrigues Junior, Benedito Roberto Meira, 
Edmilson Marinho da Silva Junior, Estela Alexandre Almagro, Guilherme 
Berriel Cardoso, Luiz Eduardo Penteado Borgo, Manoel Afonso Losila, 
Marcelo Roberto Afonso, Milton César de Souza Sardin e Sergio Brum. Em 
seguida, foi respeitado o Intervalo Regimental às quinze horas e dezoito 
minutos (15h18min). Reaberta a Sessão às quinze horas e quarenta e um 
minutos (15h41 min), foi feita a chamada para verificação de quórum e 
constatou-se a presença de 14 Vereadores: Antonio Carlos Domingues, 
Chiara Ranieri Bassetto, Edmilson Marinho da Silva Junior, Edson Miguel de 
Jesus, Estela Alexandre Almagro, Guilherme Berriel Cardoso, Luiz Eduardo 
Penteado Borgo, Manoel Afonso Losila, Marcelo Roberto Afonso, Marcos 
Antonio de Souza, Milton César de Souza Sardin, Sergio Brum, Ubiratan 
Cassio Sanches e Wanderley Rodrigues Junior. Ausentes nesse momento 
os Vereadores Benedito Roberto Meira, José Roberto Martins Segalla e Julio 
Cesar Aparecido de Sousa. Passou-se à apreciação dos seguintes 
processos, constantes da pauta em Primeira Discussão: 104/23 - Projeto 
de Lei nº 28/23, que autoriza o Município de Bauru a outorgar, em regime de 
concessão comum, a execução e exploração dos serviços públicos de 
coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 
ambiente, no Município, altera a Lei Municipal nº 5357, de 28 de abril de 
2006 e dá outras providências (REGIME DE URGÊNCIA), de autoria da 
Prefeita Municipal. O Senhor Presidente informou que o processo se 
encontrava na Comissão de Justiça, Legislação e Redação, por meio da 
qual o Relator, Vereador Manoel Afonso Losila, havia exarado parecer pela 
normal tramitação, sendo acompanhado pelos membros Vereadores Edson 
Miguel de Jesus e Edmilson Marinho da Silva Junior. Acrescentou que a 
Vereadora Estela Alexandre Almagro, também membro, solicitara 
informações e agendara reunião sobre o tema para a data de 20 de outubro. 
Consultada se desejaria emitir voto, a Vereadora detalhou as informações 
requeridas, justificando que as respostas pretendidas seriam fundamentais 
para embasar seu parecer, e solicitou prazo regimental para exará-lo, sendo, 
assim, o processo retirado da pauta; 188/23 - Projeto de Lei nº 64/23, que 
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autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo de Fomento 
(subvenção), repasse de recursos públicos para as Organizações da 
Sociedade Civil (OSCs) que especifica (CIPS, Legião Mirim e Legião 
Feminina), de autoria da Prefeita Municipal. Colocado o processo em 
discussão e votação, foi aprovado por unanimidade, sem manifestações. 
Passou-se à apreciação do seguinte processo, constante da pauta em 
Discussão Única: 124/23 - Parecer de inconstitucionalidade ao Projeto de 
Lei que dispõe sobre a criação de vaga de embarque e desembarque para 
motoristas que realizam o serviço de Transporte Individual de Passageiros 
oferecido e solicitado exclusivamente por Aplicativos, no Município de Bauru 
e dá outras providências, de autoria da Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação. Colocado o parecer em discussão, manifestaram-se os 
Vereadores Luiz Eduardo Penteado Borgo, Estela Alexandre Almagro, 
Guilherme Berriel Cardoso, Marcos Antonio de Souza, Manoel Afonso Losila 
e Benedito Roberto Meira. Colocado em votação, houve um pedido de 
Questão de Ordem do Vereador Luiz Eduardo Penteado Borgo, que 
anunciou pedido de votação nominal e solicitou que o Presidente 
esclarecesse os termos da votação. Em seguida, em Questão de Ordem, o 
Vereador Edson Miguel de Jesus solicitou que o Vereador Luiz Eduardo 
Penteado Borgo considerasse a retirada do Projeto de Lei, de sua autoria, 
para ajustar o texto com a Emenda anunciada, para que o processo voltasse 
a tramitar nas Comissões. Em resposta, o Vereador Luiz Eduardo Penteado 
Borgo declarou que o fato não surtiria efeito, já que a interpretação de 
ilegalidade se manteria, com base nos argumentos apresentados no parecer 
de inconstitucionalidade. Com a palavra , o Senhor Presidente disse que já 
havia colocado o parecer em votação e o projeto não poderia mais ser 
retirado. Colocado o parecer em votação nominal por solicitação do 
Vereador Luiz Eduardo Penteado Borgo, foi aprovado com 1 O votos 
favoráveis dos Vereadores Benedito Roberto Meira (com declaração de 
voto), Chiara Ranieri Bassetto, Edson Miguel de Jesus (com declaração de 
voto), Estela Alexandre Almagro, Guilherme Berriel Cardoso, Manoel Afonso 
Losila, Marcos Antonio de Souza (com declaração de voto), Milton César de 
Souza Sardin, Sergio Brum e Ubiratan Cassio Sanches (com declaração de 
voto) , e quatro votos contrários dos Vereadores Antonio Carlos Domingues, 
Edmilson Marinho da Silva Junior, Luiz Eduardo Penteado Borgo e Marcelo 
Roberto Afonso, sendo, assim, arquivado o processo. Ausentes os~ 
Vereadores José Roberto Martins Segalla e Julio Cesar Aparecido de Sousa. 
A seguir, as declarações de voto dos Vereadores que usaram de tal 
prerrogativa: o Vereador Benedito Roberto Meira votou favoravelmente ao 
pa_r~cer de in~onstitucio~alidade, apesar de de~larar-se favorável também ao ~ 
mento do ProJeto de Lei; o Vereador Edson Miguel de Jesus manifestou-se 
favorável ao parecer de inconstitucionalidade, porém quanto ao mérito disse 
enxergar benefícios à população; o Vereador Marcos Antonio de Souza 
votou sim ao parecer, considerando que uma conversa com o Executivo 
poderia agilizar as vagas pretendidas, declarando que defenderia o mérito 
do Projeto de Lei; o Vereador Ubiratan Cassio Sanches votou 
favoravelmente ao parecer, apesar de conhecer as dificuldades enfrentadas 
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pelos motoristas de aplicativos e taxistas, justificando, porém, que seguiria o 
que entenderia ser legítimo. Em seguida, fizeram uso da Explicação 
Pessoal os Vereadores Ubiratan Cassio Sanches, Edmilson Marinho da 
Silva Junior, Estela Alexandre Almagro, Guilherme Berriel Cardoso, Luiz 
Eduardo Penteado Borgo, Marcelo Roberto Afonso e Edson Miguel de 
Jesus. A seguir, foi respeitado um Minuto de Silêncio em homenagem 
póstuma aos Senhores Rosana Brunhari Calderani, por solicitação do 
Vereador Manoel Afonso Losila, e Gervásio Andrade de Souza, por 
solicitação do Vereador Edson Miguel de Jesus. Nada mais havendo a tratar, 
o Senhor Presidente deu por encerrados os trabalhos da sessão às 
dezessete horas e vinte e nove minutos (17h29min) do dia dezesseis de 
outubro de 2023, ordenando que fosse lavrada a presente ata que eu, 1° 
Secretário, subscrevo e assin ###ll##?i##i##lfftn?#tl################### 
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